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PORTAR]A N" 22, DE 3 ] DE DEZEMBRO DE 2O2O

Exonera Servidor do Poder Legislativo.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Lavms do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

das alribuiçôes que lhe são conferidas pelo inciso II do art- 80 da Lei Orgânica do Município,

combinado com a alinea "a" do inciso III do aí. 34 do Regimento Intemo.

Resolve:

Exonerâr o Se.vidor Gustavo Barbosa Seli, Assessor Especial desta Casa

Legislativa

Sala "João Francisco da Cunha FÍanco" da Presidência da Cfunarâ de Vercadores
de Lavras do Sul, 3l de dezembro de 2020.

Vereador Jonatâs Rosa de Souzâ

Presidenle
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